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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
 

Resoluções Edição Número 87 de 07/05/2004, 
retificada na Edição Número 94 de 18/05/2004, na 
Edição Número 98 de 24/05/2004, e na Edição 
Número 102 de 28/05/2004 Ministério do Meio 
Ambiente Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 344, DE 25 DE MARÇO DE 2004 

Estabelece as diretrizes gerais e os procedimentos mínimos para a avaliação do material a ser 
dragado em águas jurisdicionais brasileiras, e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas 
competências previstas na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 
nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando o disposto na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento 
de Resíduos e Outras Matérias (Convenção de Londres - LC/72), promulgada pelo Decreto nº 
87.566, de 16 de setembro de 1982, e suas alterações, que prevê em seu art. 2° que as partes 
contratantes adotarão, segundo suas possibilidades científicas, técnicas e econômicas, 
medidas eficazes, individual e coletivamente, para impedir a contaminação do mar causado 
pelo alijamento de resíduos; 

Considerando o disposto no art. 30 da Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000, que estabelece que 
o alijamento de resíduos e outras matérias em águas sob jurisdição nacional deverá obedecer 
às condições previstas na Convenção de Londres promulgada pelo Decreto nº 87.566, de 
1982, e suas alterações; 

Considerando a necessidade da realização de atividades de dragagem para garantir a 
implantação e a operação de portos e terminais portuários, e as condições de navegabilidade 
de corpos hídricos; 

Considerando que a atividade de dragagem sujeita-se a licenciamento ambiental, nos termos 
da Resolução CONAMA nº 237, de 12 de dezembro de 1997, e, quando couber, da Resolução 
CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, com base em estudos ambientais e 
obrigatoriedade de monitoramento da atividade; 

Considerando a necessidade de subsidiar e harmonizar a atuação dos órgãos ambientais 
competentes, no que se refere ao processo de licenciamento ambiental das atividades de 
dragagem, resolve: 



 1335 

Art. 1° Estabelecer as diretrizes gerais e procedimentos mínimos para a avaliação do material 
a ser dragado visando ao gerenciamento de sua disposição em águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 1° Para efeito de classificação do material a ser dragado para disposição em terra, o mesmo 
deverá ser comparado aos valores orientadores estabelecidos para solos pela norma da 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental-CETESB, "Estabelecimento de Valores 
Orientadores para Solos e Águas Subterrâneas no Estado de São Paulo", publicado no Diário 
Oficial da União; Empresarial; São Paulo, 111 (203), sexta-feira, 26 de outubro de 2001, até 
que sejam estabelecidos os valores orientadores nacionais pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente-CONAMA; 

§ 2° Caso o material a ser dragado não atenda aos valores ferenciados no § 1° , deverão ser 
selecionadas alternativas de disposição autorizadas pelo órgão ambiental competente. 

Art. 2° Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - material dragado: material retirado ou deslocado do leito dos corpos d&apos;água 
decorrente da atividade de dragagem, desde que esse material não constitua bem mineral; 

II - órgão ambiental competente: órgão ambiental de proteção e controle ambiental do poder 
executivo federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente-
SISNAMA, responsável pelo licenciamento ambiental, no âmbito de suas competências; 

III - disposição final do material dragado: local onde serão colocados os materiais resultantes 
das atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado, em seu 
estado natural ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma a não 
prejudicar a segurança da navegação, não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana; 

IV - águas jurisdicionais brasileiras: 

a) águas interiores: 

1. águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir de onde se mede o mar 
territorial; 

2. águas dos portos; 

3. águas das baías; 

4. águas dos rios e de suas desembocaduras; 

5. águas dos lagos, das lagoas e dos canais; 

6. águas entre os baixios a descoberto e a costa; 

b) águas marítimas: 

1. águas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da 
linha de base reta e da linha de baixamar, tal como indicada nas cartas náuticas de grande 
escala, que constituem o mar territorial; 

2. águas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, 
contadas a partir das linhas de base que servem para medir o mar territorial, que constituem a 
zona econômica exclusiva; e 
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3. águas sobrejacentes à plataforma continental, quando esta ultrapassar os limites da zona 
econômica exclusiva. 

V - eutrofização: processo natural de enriquecimento por nitrogênio e fósforo em lagos, 
represas, rios ou estuários e, conseqüentemente, da produção orgânica; nos casos onde houver 
impactos ambientais decorrentes de processos antrópicos, há uma aceleração significativa do 
processo natural, com prejuízos à beleza cênica, à qualidade ambiental e à biota aquática.  

Art. 3° Para efeito de classificação do material a ser dragado, são definidos critérios de 
qualidade, a partir de dois níveis, conforme procedimentos estabelecidos no Anexo desta 
Resolução: 

I - nível 1: limiar abaixo do qual prevê-se baixa probabilidade de efeitos adversos à biota. 

II - nível 2: limiar acima do qual prevê-se um provável efeito adverso à biota. 

§ 1° Os critérios de qualidade fundamentam-se na comparação dos resultados da 
caracterização do material a ser dragado, com os valores orientadores previstos na TABELA 
III do Anexo desta Resolução, a fim de orientar o gerenciamento da disposição do material 
dragado no procedimento de licenciamento ambiental. 

§ 2° É dispensado de classificação prévia o material oriundo de dragagens realizadas para 
atendimento a casos de emergência ou calamidade pública, decretadas oficialmente. 

§ 3° É dispensado de classificação para disposição em águas marítimas, o material a ser 
dragado no mar, em estuários e em baías com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3 , 
desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior a 
90%. 

§ 4º É dispensado de classificação para disposição em águas jurisdicionais brasileiras, o 
material a ser dragado em rios ou em lagoas com volume dragado igual ou inferior a 10.000 
m3 , desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior 
a 90%. 

Art. 4º Para subsidiar o acompanhamento do processo de eutrofização em áreas de disposição 
sujeitas a esse processo, a caracterização do material a ser dragado deve incluir as 
determinações de carbono orgânico e nutrientes previstas na TABELA IV do Anexo desta 
Resolução. 

Parágrafo único. Os valores de referência da TABELA IV não serão utilizados para 
classificação do material a ser dragado, mas tãosomente como fator contribuinte para o 
gerenciamento da área de disposição. 

Art. 5º Para a classificação do material a ser dragado, os dados obtidos na amostragem de 
sedimentos deverão ser apresentados em forma de tabelas, com os dados brutos e sua 
interpretação, sendo que as amostras de cada estação deverão ser analisadas individualmente e 
coletadas em quantidade suficiente para efeito de contraprova, cujas análises serão realizadas 
a critério do órgão ambiental competente. 

I - as estações de coleta deverão ser identificadas e georeferenciadas por sistema de 
coordenadas geográficas, especificando o sistema geodésico de referência. 

II - as metodologias empregadas na coleta de amostras de sedimentos deverão ser propostas 
pelo empreendedor e aprovadas pelo órgão ambiental competente. 
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III - as análises químicas deverão contemplar rastreabilidade analítica, validação e 
consistência analítica dos dados, cartas controle, (elaboradas com faixas de concentração 
significativamente próximas daquelas esperadas nas matrizes sólidas), e ensaios com amostras 
de sedimento certificadas, a fim de comprovar a exatidão dos resultados por meio de ensaios 
paralelos. 

IV - as amostras certificadas que não contenham os analitos de interesse (por exemplo, 
compostos orgânicos), os ensaios deverão ser realizados por adição padrão ou adição de 
reforço ("spike"), de maneira que fique garantido um grau de recuperação aceitável para 
determinação desses compostos na matriz. Os limites de detecção praticados deverão ser 
inferiores ao nível 1, da TABELA III do Anexo a esta Resolução, para cada composto 
estudado. 

V - a metodologia analítica para a extração dos metais das amostras consistirá em ataque com 
ácido nítrico concentrado e aquecimento por microondas, ou metodologia similar a ser 
estabelecida pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente estabelecerá previamente a metodologia de 
preservação das contraprovas. 

Art. 6º As análises físicas, químicas e biológicas previstas nesta Resolução deverão ser 
realizadas em laboratórios que possuam esses processos de análises credenciados pelo 
Instituto Nacional de Metrologia-INMETRO, ou em laboratório qualificados ou aceitos pelo 
órgão ambiental competente licenciador. 

Parágrafo único. Os laboratórios deverão ter sistema de controle de qualidade analítica 
implementado, observados os procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 7º O material a ser dragado poderá ser disposto em águas jurisdicionais brasileiras, de 
acordo com os seguintes critérios a serem observados no processo de licenciamento 
ambiental: 

I - não necessitará de estudos complementares para sua caracterização: 

a) material composto por areia grossa, cascalho ou seixo em fração igual ou superior a 50%, 
ou 

b) material cuja concentração de poluentes for menor ou igual ao nível 1, ou 

c) material cuja concentração de metais, exceto mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio, estiver 
entre os níveis 1 e 2, ou 

d) material cuja concentração de Hidrocarbonetos Aromáticos Policíclicos-PAHs do Grupo B 
estiver entre os níveis 1 e 2 e a somatória das concentrações de todos os PAHs estiver abaixo 
do valor correspondente a soma de PAHs. 

II - o material cuja concentração de qualquer dos poluentes exceda o nível 2 somente poderá 
ser disposto mediante previa comprovação técnico-cientifica e monitoramento do processo e 
da área de disposição, de modo que a biota desta área não sofra efeitos adversos superiores 
àqueles esperados para o nível 1, não sendo aceitas técnicas que considerem, como princípio 
de disposição, a diluição ou a difusão dos sedimentos do material dragado. 

III - o material cuja concentração de mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio, ou de PAHs do 
Grupo A estiver entre os níveis 1 e 2, ou se a somatória das concentrações de todos os PAHs 
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estiver acima do valor correspondente a soma de PAHs, deverá ser submetido a ensaios 
ecotoxicológicos, entre outros testes que venham a ser exigidos pelo órgão ambiental 
competente ou propostos pelo empreendedor, de modo a enquadrá-lo nos critérios previstos 
nos incisos I e II deste artigo. 

Art. 8º Os autores de estudos e laudos técnicos são considerados peritos para fins do artigo 
342, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 9º Esta Resolução será revisada em até cinco anos, contados a partir da data de 
publicação esta Resolução, objetivando o estabelecimento de valores orientadores nacionais 
para a classificação do material a ser dragado. 

Art. 10. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA deverá normatizar a forma de apresentação dos dados gerados para classificação do 
material dragado, monitoramento das áreas de dragagem e de disposição, de modo que os 
dados gerados pelos órgãos ambientais competentes sejam comparados, quando da revisão 
desta Resolução. 

Art 11. Aplicam-se as disposições do art. 19 da Resolução CONAMA no 237, de 1997 às 
licenças ambientais em vigor, devendo a eventual renovação obedecer integralmente ao 
disposto nesta Resolução. 

Art 12. O enquadramento dos laboratórios aos aspectos técnicos relacionados aos incisos III e 
IV do art. 5o desta Resolução, dar-se-á no período transitório de até dois anos, contados a 
partir da publicação desta Resolução. 

Art. 13. A caracterização ecotoxicológica prevista no inciso III do art. 7, desta Resolução 
poderá, sem prejuízo das outras exigências e condições previstas nesta Resolução e nas 
demais normas aplicáveis, ser dispensada pelos órgãos ambientais competentes, por período 
improrrogável de até dois anos, contados a partir da publicação desta Resolução, permitindo-
se a disposição deste material em águas jurisdicionais brasileiras, desde que cumpridas as 
seguintes condições: 

I - o local de disposição seja monitorado de forma a verificar a existência de danos à biota 
advindos de poluentes presentes no material disposto, segundo procedimentos estabelecidos 
pelo órgão ambiental competente, com apresentação de relatórios periódicos; 

II - o local de disposição tenha recebido, nos últimos três anos, volume igual ou superior de 
material dragado de mesma origem e com características físicas e químicas equivalentes, 
resultante de dragagens periódicas, e que a disposição do material dragado não tenha 
produzido evidências de impactos significativos por poluentes ao meio ambiente no local de 
disposição. 

Art 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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ANEXO 

1 - COLETA DE AMOSTRAS DE SEDIMENTO 

Consiste em caracterizar a seção horizontal e vertical da área de dragagem, a partir de coleta 
de amostras de sedimentos que representem os materiais a serem dragados. 

A distribuição espacial das amostras de sedimento deve ser representativa da dimensão da 
área e do volume a ser dragado. As profundidades das coletas das amostras devem ser 
representativas do perfil (cota) a ser dragado.  

A TABELA I fornece o número de estações de coleta a serem estabelecidas. 

TABELA I 

NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS PARA A CARACTERIZAÇÃO DE SEDIMENTOS*  

* Referência: The Convention for the Protection of the Marine Environment of the North-East 
Atlantic ("OSPAR Convention") was opened for signature at the Ministerial Meeting of the 
Oslo and Paris Commissions in Paris on 22 September 1992. * O número de amostras poderá 
variar em função das características ambientais da área a ser dragada; esse número será 
determinado pelo órgão ambiental competente licenciador. 

A TABELA I não se aplica para rios e hidrovias, nos quais as estações deverão ser dispostas a 
uma distância máxima de quinhentos metros entre si nos trechos a serem dragados, medida no 
sentido longitudinal, independentemente do volume a ser dragado. 

2 - ANÁLISES LABORATORIAIS 

O programa de investigação laboratorial (ensaios) do material a ser dragado deverá ser 
desenvolvido em três etapas, a saber: 

1 a ETAPA - CARACTERIZAÇÃO FÍSICA  

As características físicas básicas incluem a quantidade de material a ser dragado, a 
distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos. 

TABELA II 

CLASSIFICAÇÃO GRANULOMÉTRICA DOS SEDIMENTOS* 

* Referência: Escala Granulométrica de Wentworth, 1922. ** Phi ( ) corresponde à unidade 
de medida do diâmetro da partícula do sedimento, cuja equivalência em milímetros (mm) é 
apresentada na coluna 3 da TABELA II. 

2 a ETAPA - CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA 

A caracterização química deve determinar as concentrações de poluentes no sedimento, na 
fração total. O detalhamento dar-se-á de acordo com as fontes de poluição preexistentes na 
área do empreendimento e será determinado pelo órgão ambiental competente, de acordo com 
os níveis de classificação do material a ser dragado, previstos na TABELA III. 

As substâncias não listadas na referida tabela, quando necessária a sua investigação, terão 
seus valores orientadores previamente estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 
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Existindo dados sobre valores basais (valores naturais reconhecidos pelo órgão ambiental 
competente) de uma determinada região, estes deverão prevalecer sobre os valores da 
TABELA III sempre que se apresentarem mais elevados. 

TABELA III 

NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO 

# considerando os 13 compostos avaliados. 

Os valores orientadores, adotados na TABELA III, têm como referência as seguintes 
publicações oficiais canadenses e norte-americanas:  

1 ENVIRONMENTAL CANADA. Canadian Sediment Quality Guidelines for the Protection 
of Aquatic Life.Canadian Environmental Quality Guidelines - Summary Tables. 
<http://www.ec.gc.ca>, atualizado em 2002. 

2 Long, E.R., MacDonald, D.D., Smith, S.L. & Calder F.D. (1995). Incidence of adverse 
biological effects within ranges of chemical concentrations in marine and estuarine sediments. 
Environmental Management 19 (1): 81-97. 

3 FDEP (1994). Approach to the Assessment of Sediment Quality in Florida Coastal Waters. 
Vol. I. Development and Evaluation of Sediment Quality Assessment Guidelines. Prepared 
for Florida Department of Enviromental Protection - FDEP, Office of Water Policy, 
Tallahasee, FL, by MacDonald Enviromental Sciences Ltd., Ladysmith, British Columbia. 
1994. 

Quando da caracterização química, devem ser realizadas, ainda, determinações de carbono 
orgânico total (COT), nitrogênio Kjeldahl total e fósforo total do material a ser dragado, para 
subsidiar o gerenciamento na área de disposição.  

VALORES ORIENTADORES PARA 

CARBONO ORGÂNICO TOTAL E NUTRIENTES 

VALOR ALERTA - valor acima do qual representa possibilidade de causar prejuízos ao 
ambiente na área de disposição. A critério do órgão ambiental competente, o COT poderá ser 
substituído pelo teor de matéria orgânica. Ficam excluídos de comparação com a presente 
caracterização, os valores oriundos de ambientes naturalmente enriquecidos por matéria 
orgânica e nutrientes, como manguezais. 3 a ETAPA - CARACTERIZAÇÃO 
ECOTOXICOLÓGICA 

A caracterização ecotoxicológica deve ser realizada em complementação à caracterização 
física e química, com a finalidade de avaliar os impactos potenciais à vida aquática, no local 
proposto para a disposição do material dragado. 

Os ensaios e os tipos de amostras (sedimentos totais, ou suas frações - elutriato, água 
intersticial, interface água-sedimento) a serem analisadas serão determinados pelo órgão 
ambiental competente.  

Para a interpretação dos resultados, os ensaios ecotoxicológicos deverão ser acompanhados da 
determinação de nitrogênio amoniacal, na fração aquosa, e correspondente concentração de 
amônia não ionizada, bem como dos dados referentes ao pH, temperatura, salinidade e 
oxigênio dissolvido. 
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Os resultados analíticos deverão ser encaminhados juntamente com a carta controle atualizada 
da sensibilidade dos organismos-teste. Também deverá ser enviado o resultado do teste com 
substância de referência, realizada na época dos ensaios com as amostras de sedimento. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 104 de 01/06/2004  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 345, DE 27 DE MAIO DE 2004. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, ad 
referendum do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 52, do 
Regimento Interno do CONAMA, resolve: 

Art. 1o Alterar para os dias 6 e 7 de julho de 2004 a data da 74a Reunião Ordinária do 
CONAMA prevista para os dias 23 e 24 de junho de 2004 na Resolução no 343, de 7 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União, em 8 de janeiro de 2004, seção 1, 
página 37. 

Art. 2o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 158 de 17/08/2004 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 346, DE 16 DE AGOSTO DE 2004 

Disciplina a utilização das abelhas silvestres nativas, bem como a implantação de 
meliponários. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno, 

Considerando que as abelhas silvestres nativas, em qualquer fase do seu desenvolvimento, e 
que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituem parte da fauna silvestre brasileira; 

Considerando que essas abelhas, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são 
bens de uso comum do povo nos termos do art. 225 da Constituição Federal; 

Considerando o valor da meliponicultura para a economia local e regional e a importância da 
polinização efetuada pelas abelhas silvestres nativas na estabilidade dos ecossistemas e na 
sustentabilidade da agricultura; e 

Considerando que o Brasil, signatário da Convenção sobre a Diversidade Biológica-CDB, 
propôs a "Iniciativa Internacional para a Conservação e Uso Sustentável de Polinizadores", 
aprovada na Decisão V/5 da Conferência das Partes da CDB em 2000 e cujo Plano de Ação 
foi aprovado pela Decisão VI/5 da Conferência das Partes da CDB em 2002, resolve: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o Esta Resolução disciplina a proteção e a utilização das abelhas silvestres nativas, bem 
como a implantação de meliponários. 

Art. 2o Para fins dessa Resolução entende-se por: 

I - utilização: o exercício de atividades de criação de abelhas silvestres nativas para fins de 
comércio, pesquisa científica, atividades de lazer e ainda para consumo próprio ou familiar de 
mel e de outros produtos dessas abelhas, objetivando também a conservação das espécies e 
sua utilização na polinização das plantas; 
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II - meliponário: locais destinados à criação racional de abelhas silvestres nativas, composto 
de um conjunto de colônias alojadas em colméias especialmente preparadas para o manejo e 
manutenção dessas espécies. 

Art. 3o É permitida a utilização e o comércio de abelhas e seus produtos, procedentes dos 
criadouros autorizados pelo órgão ambiental competente, na forma de meliponários, bem 
como a captura de colônias e espécimes a eles destinados por meio da utilização de ninhos-
isca. 

Art. 4o Será permitida a comercialização de colônias ou parte delas desde que sejam resultado 
de métodos de multiplicação artificial ou de captura por meio da utilização de ninhos-isca. 

CAPÍTULO II  

DAS AUTORIZAÇÕES 

Art. 5o A venda, a exposição à venda, a aquisição, a guarda, a manutenção em cativeiro ou 
depósito, a exportação e a utilização de abelhas silvestres nativas e de seus produtos, assim 
como o uso e o comércio de favos de cria ou de espécimes adultos dessas abelhas serão 
permitidos quando provenientes de criadouros autorizados pelo órgão ambiental competente. 

§ 1o A autorização citada no caput deste artigo será efetiva após a inclusão do criador no 
Cadastro Técnico Federal-CTF do IBAMA e após obtenção de autorização de funcionamento 
na atividade de criação de abelhas silvestres nativas. 

§ 2o Ficam dispensados da obtenção de autorização de funcionamento citada no parágrafo 
anterior os meliponários com menos de cinqüenta colônias e que se destinem à produção 
artesanal de abelhas nativas em sua região geográfica de ocorrência natural. 

§ 3o A obtenção de colônias na natureza, para a formação ou ampliação de meliponários, será 
permitida por meio da utilização de ninhos-isca ou outros métodos não destrutivos mediante 
autorização do órgão ambiental competente. 

Art 6o O transporte de abelhas silvestres nativas entre os Estados será feito mediante 
autorização do IBAMA, sem prejuízo das exigências de outras instâncias públicas, sendo 
vedada a criação de abelhas nativas fora de sua região geográfica de ocorrência natural, 
exceto para fins científicos. 

Art. 7o Os desmatamentos e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão 
facilitar a coleta de colônias em sua área de impacto ou enviá-las para os meliponários 
cadastrados mais próximos. 

Art. 8o O IBAMA ou o órgão ambiental competente, mediante justificativa técnica, poderá 
autorizar que seja feito o controle da florada das espécies vegetais ou de animais que 
representam ameaça às colônias de abelhas nativas, nas propriedades que manejam os 
meliponários.  

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9o O IBAMA no prazo de seis meses, a partir da data de publicação desta resolução, 
deverá baixar as normas para a regulamentação da atividade de criação e comércio das 
abelhas silvestres nativas. 
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Art. 10. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará aos infratores, entre outras, 
às penalidades e sanções previstas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e na sua 
regulamentação. 

Art. 11. Esta Resolução não dispensa o cumprimento da legislação que dispõe sobre o acesso 
ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e a 
repartição de benefícios para fins de pesquisa científica desenvolvimento tecnológico ou 
bioprospecção. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 176 de 13/09/2004  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 347, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre a proteção do patrimônio espeleológico. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 
6 de julho de 1990, e tendo em disposto em seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria no 
499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando a necessidade de aprimorar e atualizar o Programa Nacional de Proteção ao 
Patrimônio Espeleológico, aprovado pela Comissão Especial instituída pela Resolução 
CONAMA no 9, de 24 de janeiro de 1986, e de disciplinar o uso desse patrimônio; 

Considerando a necessidade de licenciamento ambiental das atividades que afetem ou possam 
afetar o patrimônio espeleológico ou a sua área de influência, nos termos da Resolução 
CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997 e, quando couber, a Resolução no 001, de 
1986; 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental os 
instrumentos de gestão ambiental do patrimônio espeleológico, visando o uso sustentável e a 
melhoria contínua da qualidade de vida das populações residentes no entorno de cavidades 
naturais subterrâneas; 

Considerando que as cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional 
constituem bens da União de que trata o art. 20, inciso X, da Constituição Federal, impondo-
se a necessidade de sua preservação e conservação de modo a possibilitar estudos, pesquisas e 
atividades de ordem técnico-cientifica, étnica, cultural, espeleológica, turístico, recreativo e 
educativo; 

Considerando que as cavidades naturais subterrâneas compõem o Patrimônio Espeleológico 
Nacional; 

Considerando que o princípio da precaução aplica-se a proteção do patrimônio espeleológico; 

Considerando a necessidade de se instituir procedimentos de monitoramento e controle 
ambiental, visando a evitar e minimizar a degradação e a destruição de cavidades naturais 
subterrâneas e outros ecossistemas a elas associados, resolve: 

Art. 1o Instituir o Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas-CANIE, e estabelecer, 
para fins de proteção ambiental das cavidades naturais subterrâneas, os procedimentos de uso 
e exploração do patrimônio espeleológico nacional. 
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Art. 2o Para efeito desta Resolução ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I cavidade natural subterrâne a é todo e qualquer espaço subterrâneo penetrável pelo ser 
humano, com ou sem abertura identificada, popularmente conhecido como caverna, gruta, 
lapa, toca, abismo, furna e buraco, incluindo seu ambiente, seu conteúdo mineral e hídrico, as 
comunidades bióticas ali encontradas e o corpo rochoso onde as mesmas se inserem, desde 
que a sua formação tenha sido por processos naturais, independentemente de suas dimensões 
ou do tipo de rocha encaixante. 

II - cavidade natural subterrânea relevante para fins de anuência pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA no processo de licenciamento - 
aquela que apresente significativos atributos ecológicos, ambientais, cênicos, científicos, 
culturais ou socioeconômicos, no contexto local ou regional em razão, entre outras, das 
seguintes características: 

a) dimensão, morfologia ou valores paisagísticos; 

b) peculiaridades geológicas, geomorfológicas ou mineralógicas; 

c) vestígios arqueológicos ou paleontológicos; 

d) recursos hídricos significativos; 

e) ecossistemas frágeis; espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção; 

f) diversidade biológica; ou 

g) relevância histórico-cultural ou socioeconômica na região. 

III - patrimônio espeleológico: o conjunto de elementos bióticos e abióticos, socioeconômicos 
e históricos-culturais, subterrâneos ou superficiais, representados pelas cavidades naturais 
subterrâneas ou a estas associadas; 

IV - área de influência sobre o patrimônio espeleológico: área que compreende os elementos 
bióticos e abióticos, superficiais e subterrâneos, necessários à manutenção do equilíbrio 
ecológico e da integridade física do ambiente cavernícola; 

V - plano de manejo espeleológico: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos 
objetivos gerais da área, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso 
da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas 
necessárias à gestão da cavidade natural subterrânea; e 

VI - zoneamento espeleológico: definição de setores ou zonas em uma cavidade natural 
subterrânea, com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar 
os meios e as condições para que todos os objetivos do manejo sejam atingidos. 

Art. 3o O Cadastro Nacional de Informações EspeleológicasCANIE, parte integrante do 
Sistema Nacional de Informação do Meio Ambiente-SINIMA, será constituído por 
informações correlatas ao patrimônio espeleológico nacional. 

§ 1o Caberá ao IBAMA, realizar a gestão do CANIE, criando os meios necessários para sua 
execução. 
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§ 2o O órgão ambiental competente estabelecerá, mediante instrumentos legais de cooperação 
junto a entidades governamentais e não-governamentais, a alimentação do CANIE por 
informações espeleológicas disponíveis no país. 

§ 3o Os órgãos ambientais competentes deverão repassar ao CANIE as informações 
espeleológicas inseridas nos processos de licenciamento ambiental. 

§ 4o O empreendedor que vier a requerer licenciamento ambiental deverá realizar o 
cadastramento prévio no CANIE dos dados do patrimônio espeleológico mencionados no 
processo de licenciamento independentemente do cadastro ou registro existentes em outros 
órgãos. 

§ 5o Caberá ao IBAMA no prazo de ate cento e oitenta dias, ouvindo os diversos setores que 
compõe o CONAMA, instituir o CANIE. 

Art. 4o A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades, considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou 
degradadores do patrimônio espeleológico ou de sua área de influência dependerão de prévio 
licenciamento pelo órgão ambiental competente, nos termos da legislação vigente. 

§ 1o As autorizações ou licenças ambientais, na hipótese de cavidade natural subterrânea 
relevante ou de sua área de influência, na forma do art. 2o inciso II, dependerão, no processo 
de licenciamento, de anuência prévia do IBAMA, que deverá se manifestar no prazo máximo 
de noventa dias, sem prejuízo de outras manifestações exigíveis. 

§ 2o A área de influência sobre o patrimônio espeleológico será definida pelo órgão ambiental 
competente que poderá, para tanto, exigir estudos específicos, às expensas do empreendedor. 

§ 3o Até que se efetive o previsto no parágrafo anterior, a área de influência das cavidades 
naturais subterrâneas será a projeção horizontal da caverna acrescida de um entorno de 
duzentos e cinqüenta metros, em forma de poligonal convexa. 

§ 4o A pesquisa mineral com guia de utilização em área de influência sobre o patrimônio 
espeleológico deverá se submeter ao licenciamento ambiental. 

Art. 5o Na análise do grau de impacto, o órgão licenciador considerará, entre outros aspectos, 
a intensidade, a temporalidade, a reversibilidade e a sinergia dos referidos impactos. 

Parágrafo único. Na avaliação dos impactos ao patrimônio espeleológico afetado, o órgão 
licenciador deverá considerar, entre outros aspectos: 

I - suas dimensões, morfologia e valores paisagísticos; 

II - suas peculiaridades geológicas, geomorfológicas e mineralógicas; 

III - a ocorrência de vestígios arqueológicos e paleontológicos; 

IV - recursos hídricos; 

V - ecossistemas frágeis ou espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção; 

VI - a diversidade biológica; e 

VII - sua relevância histórico-cultural ou sócio-econômica na região. 
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Art. 6o Os empreendimentos ou atividades turísticos, religiosos ou culturais que utilizem o 
ambiente constituído pelo patrimônio espeleológico deverão respeitar o Plano de Manejo 
Espeleológico, elaborado pelo órgão gestor ou o proprietário da terra onde se encontra a 
caverna, aprovado pelo IBAMA. 

§ 1o O IBAMA disponibilizará termo de referência para elaboração do Plano de Manejo 
Espeleológico de que trata este artigo, consideradas as diferentes categorias de uso do 
patrimônio espeleológico ou de cavidades naturais subterrâneas. 

§ 2o No caso das cavidades localizadas em propriedades privadas o uso das mesmas 
dependerá de plano de manejo espeleológico submetido à aprovação do IBAMA. 

Art. 7o As atividades de pesquisa técnico-científica em cavidades naturais subterrâneas que 
impliquem em coleta ou captura de material biológico ou mineral, ou ainda de potencial 
interferência no trimônio espeleológico, dependerão de prévia autorização do IBAMA, ou de 
órgão do SISNAMA devidamente conveniado. 

§ 1o Quando o requerente for estrangeiro, o projeto de pesquisa deverá atender as exigências 
previstas na legislação em vigor, devendo o requerimento ser decidido em noventa dias, 
contados a partir da data em que o órgão certifique o encerramento da instrução. 

§ 2o Para obtenção da autorização da pesquisa, o requerente deverá apresentar a 
documentação exigida pelo IBAMA. 

§ 3o O requerente deverá assinar termo, em que se comprometa a fornecer ao IBAMA os 
relatórios de sua pesquisa, que serão encaminhados ao CANIE. 

§ 4o A subdelegação, substituição ou repasse da responsabilidade da execução do projeto 
aprovado, dependerá de prévia anuência do IBAMA. 

Art. 8o Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades considerados 
efetiva ou potencialmente causadores de significativa alteração e degradação do patrimônio 
espeleológico, para os quais se exija Estudo Prévio de Impacto Ambiental-EIA e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental ao Meio Ambiente-RIMA, o empreendedor é obrigado a 
apoiar a implantação e a manutenção de unidade de conservação, de acordo com o previsto no 
art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 1o O apoio a que se refere o caput desse artigo poderá nos termos do art. 33, do Decreto no 
4.340, de 22 de agosto de 2002, constituir-se em estudos e pesquisas desenvolvidas, 
preferencialmente na região do empreendimento, que permitam identificar áreas para a 
implantação de unidades de conservação de interesse espeleológico. 

§ 2o O apoio que trata o caput desse artigo se aplica às hipóteses do art. 36, da Lei no 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências, e demais atos legais em vigência. 

Art. 9o Sem prejuízo da imediata aplicação desta Resolução, o Ministério do Meio Ambiente, 
constituirá Grupo de Trabalho Interministerial, que terá cento e oitenta dias para subsidiar o 
Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico e elaborar critérios 
complementares para caracterização da relevância de que trata o art. 2o inciso II, a serem 
submetidos ao Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. 
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Art. 10. O órgão ambiental competente, ao indeferir o pedido de licença ou autorização, ou 
ainda sua renovação comunicará, em até trinta dias, a contar de sua decisão, ao empreendedor 
e aos órgãos reguladores da atividade em questão, bem como ao Ministério Público, para as 
medidas cabíveis. 

Art. 11. O órgão ambiental competente fará articulação junto aos órgãos competentes do 
patrimônio histórico-cultural e mineral para, através de termo de cooperação, proteger os 
patrimônios espeleológico, arqueológico e paleontológico e alimentar o banco de dados do 
CANIE. 

Art. 12. Na ocorrência de sítios arqueológicos e paleontológicos junto à cavidade natural 
subterrânea, o órgão ambiental licenciador comunicará aos órgãos competentes responsáveis 
pela gestão e proteção destes componentes. 

Art 13. Os empreendimentos ou atividades já instalados ou iniciados terão o prazo de sessenta 
dias para requerer sua regularização, nos termos desta Resolução. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Fica revogada a Resolução CONAMA no 5, de 6 de agosto de 1987. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 158 de 17/08/2004 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 348, DE 16 DE AGOSTO DE 2004 

Altera a Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 2002, incluindo o amianto na classe 
de resíduos perigosos. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno, e tendo em vista as disposições da Lei no 9.055, de 1o de junho de 1995 e 

Considerando o previsto na Convenção de Basiléia sobre Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, promulgada pelo Decreto Federal no 
875, de 19 de julho de 1993, que prevê em seu art. 1o, item 1, alínea "a" e anexo I, que 
considera o resíduo do amianto como perigoso e pertencente à classe Y36; 

Considerando a Resolução CONAMA no 235, de 7 de janeiro de 1998, que trata de 
classificação de resíduos para gerenciamento de importações, que classifica o amianto em pó 
(asbesto) e outros desperdícios de amianto como resíduos perigosos classe I de importação 
proibida, segundo seu anexo X; 

Considerando o Critério de Saúde Ambiental no 203, de 1998, da Organização Mundial da 
Saúde-OMS sobre amianto crisotila que afirma entre outros que "a exposição ao amianto 
crisotila aumenta os riscos de asbestose, câncer de pulmão e mesotelioma de maneira 
dependente em função da dose e que nenhum limite de tolerância foi identificado para os 
riscos de câncer", resolve: 

Art. 1o O art. 3o, item IV, da Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3o  

IV - Classe "D": são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, 
solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de 
demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem 
como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos 
à saúde". 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 158 de 17/08/2004 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 349, DE 16 DE AGOSTO DE 2004 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários de pequeno 
potencial de impacto ambiental e a regularização dos empreendimentos em operação. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando as diretrizes ambientais do Ministério dos T ransportes que estabelece como um 
dos seus princípios a adequação do setor ao princípio do desenvolvimento sustentável; 

Considerando as peculiaridades dos empreendimentos ferroviários, seu caráter de serviço 
público e a complexidade de suas atividades, obras e operações, que se caracterizam como 
intrinsecamente dinâmicos, com vistas a atender às demandas regionais e/ou nacionais de 
movimentação de cargas e de produtos; 

Considerando que esta dinâmica remete à necessidade de constantes adequações do 
empreendimento, as quais podem exigir, dentre outras atividades, ampliações de pátios e 
terminais, adequações de traçados, construção de ramais e desvios, e assim por diante; 

Considerando que a operação segura das ferrovias depende da realização de atividades 
sistemáticas e periódicas de manutenção, melhoramento e reparação na via permanente; 

Considerando que estes empreendimentos ou atividades implicam na realização de podas e 
supressão de vegetação existente na faixa de domínio, na substituição de brita e de dormentes, 
dentre outras atividades; 

Considerando o objetivo de serem detalhados os critérios e os procedimentos dos órgãos 
ambientais, para proceder ao licenciamento dos empreendimentos ferroviários; 

Considerando que a maior parte da malha ferroviária brasileira foi construída há quase cem 
anos; 

Considerando que a legislação exige a regularização das ferrovias existentes, mediante o 
competente processo de licenciamento ambiental; 
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Considerando a necessidade de padronização dos critérios que norteiam os requisitos a serem 
exigidos pelos diversos órgãos ambientais, no curso dos processos de licenciamento 
ambiental, respeitadas as características específicas de cada empreendimento, resolve: 

Art. 1o Estabelecer critérios e procedimentos para: 

I - o licenciamento ambiental das obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto 
ambiental, conforme previsto no § 1o, art. 12, da Resolução CONAMA no 237, de 1997; 

II - a regularização ambiental dos empreendimentos ferroviários em operação até a data de 
entrada em vigor da presente Resolução, mediante o competente processo de licenciamento 
ambiental corretivo. 

Parágrafo único. As atividades a serem realizadas na via permanente, dentro dos limites da 
faixa de domínio, que não são objeto de licenciamento; 

Art. 2o Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - empreendimento ferroviário: conjunto de atividades, obras e projetos desenvolvidos ou 
implantados pela administração ferroviária para construção, operação ou exploração 
comercial de ferrovias; 

II - administração ferroviária: a empresa privada, o órgão ou entidade pública competentes 
que já existam ou venham a ser criados, para construção, operação ou exploração comercial 
de ferrovias; 

III - obra ferroviária: obra de construção, duplicação, ampliação ou qualquer outra 
intervenção da via permanente e unidades de apoio; 

IV - operação ferroviária: atividades de formação da composição ferroviária, carregamento e 
descarregamento e circulação de trens, além das atividades de manutenção, reparação e 
melhoria da via permanente; 

V - via permanente: leito, propriamente dito, da estrada de ferro, incluindo-se os troncos, 
ramais e desvios ferroviários, compondo-se, ainda, de: 

a) infra-estrutura: obras de implantação e manutenção, tais como, fundação, terraplanagem, 
drenagens, obras de artes correntes, obras de arte especiais (pontes, pontilhões, viadutos, 
túneis, passagens inferiores e passagens superiores) e obras complementares; 

b) superestrutura: partes integrantes da via permanente, tais como, sub-lastro, lastro, 
dormentes, trilhos e acessórios; 

VI - desvio ferroviário particular: trecho de via permanente construído em área de terceiros; 

VII - unidade de apoio: unidade necessária à operação ferroviária, tais como: 

a) pátios para formação, manobras, transbordo e cruzamentos de trens; 

b) oficinas e postos de manutenção de material rodante (locomotivas e vagões); 

c) estações de tratamento de dormentes; 

d) oficinas de manutenção de equipamentos de via permanente; 

e) postos de abastecimento; 
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f) estaleiro de soldagem de trilhos; 

g) estações de controle de tráfego, estações de passageiros, estações de controle de carga e 
descarga; 

h) subestações elétricas e de comunicação; 

i) terminais de cargas; 

VIII - faixa de domínio: faixa de terreno de largura variável em relação ao seu comprimento, 
em que se localizam as vias férreas e demais instalações da ferrovia, incluindo áreas 
adjacentes adquiridas pela administração ferroviária para fins de ampliação da ferrovia; 

IX - relatório ambiental: documento sobre os aspectos ambientais relacionados à implantação 
de obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental e ao funcionamento das 
unidades de apoio decorrentes de tais obras, compreendendo a caracterização do 
empreendimento, a identificação das intervenções ambientais previstas, as respectivas ações 
de controle e de mitigação associadas e o respectivo cronograma de execução; 

X - pátio de cruzamento: local de espera técnica de cruzamento de duas composições em linha 
ferroviária, em mesmo nível; 

XI - desvio: é a linha adjacente à linha principal ou a outra linha desviada, destinada aos 
cruzamentos, ultrapassagens e formação de trens; 

XII ramal ferroviário: é uma linha secundária que deriva da linha tronco. 

Art. 3o Para efeito desta Resolução, considera-se atividade ou empreendimento ferroviário de 
pequeno potencial de impacto ambiental as obras ferroviárias desenvolvidas dentro dos 
limites da faixa de domínio preexistente, que não impliquem: 

I - remoção de população; 

II - intervenção em áreas de preservação permanente, unidades de conservação ou em outros 
espaços territoriais especialmente protegidos; 

III - supressão de vegetação sujeita a regime especial de proteção legal, bem como de espécies 
referidas no art. 7o, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

§ 1o Além das obras ferroviárias previstas neste artigo, poderão ser também consideradas 
atividades ou empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental, 
quando assim avaliados pelo órgão ambiental competente: 

I - a ampliação ou construção de ramais ferroviários de até cinco quilômetros de extensão; 

II - a ampliação ou construção de pátios de manobras, transbordo e cruzamento; 

III - a ampliação ou construção de terminais de carga, descarga e transbordo, cujos produtos 
não sejam classificados como perigosos pela legislação vigente. 

§ 2o Os empreendimentos e atividades referidos neste artigo ficam sujeitos ao licenciamento 
ambiental com base em procedimento simplificado, nos termos do art. 12 da Resolução 
CONAMA no 237, de 1997. 
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§ 3o Aplicam-se aos empreendimentos e atividades que não sejam considerados de pequeno 
potencial de impacto ambiental a Resolução CONAMA no 237, de 1997 e, quando couber, a 
Resolução CONAMA no 01, de 1986. 

§ 4o Fica vedada a fragmentação de empreendimentos e atividades a que se refere o parágrafo 
anterior para fins de enquadramento nesta Resolução. 

§ 5o O licenciamento ambiental de um conjunto de atividades ferroviárias de pequeno 
potencial de impacto ambiental, planejado para um mesmo empreendimento ferroviário e com 
execução prevista dentro do prazo de validade da licença, poderá, a critério do órgão 
ambiental competente ser efetuado por meio de um único procedimento de licenciamento 
ambiental, considerados obrigatoriamente os impactos ambientais cumulativos. 

Art. 4o Os postos de armazenamento e de abastecimento de combustíveis integrados ao 
empreendimento ferroviário deverão ser licenciados conforme o estabelecido na Resolução 
CONAMA no 273, de 2000 e demais normas correlatas. 

Parágrafo único. O requerimento de licenciamento ambiental da atividade de revenda de 
combustíveis nos postos de abastecimento, tal como definidos no art. 2o, II, da Resolução 
CONAMA no 273, de 2000, incumbe ao empreendedor responsável pelo projeto, pela 
implantação, pela operação e pela manutenção dos postos. 

Art. 5o O licenciamento ambiental para atividades ou empreendimentos ferroviários de 
pequeno potencial de impacto ambiental, de que trata o art. 3o, caput, será integrado pelas 
etapas de Licença de Instalação e de Licença de Operação e deverá respeitar os termos e os 
prazos abaixo definidos: 

§ 1o O requerimento da Licença de Instalação deverá ser instruído com: 

I - relatório técnico contendo a localização, descrição, o projeto básico e o cronograma físico 
de implantação das obras rias; 

II - documentos e/ou autorizações legais exigidos, conforme o caso, por força de normas 
federais, estaduais e municipais aplicáveis; 

III - Relatório Ambiental, conforme definido no inciso IX do art. 2o. 

§ 2o O licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos ferroviários previstos no § 
1o do art. 3o, realizadas fora da faixa de domínio, será integrado pelas etapas de Licença 
Prévia, Instalação e Operação. 

§ 3o No prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do protocolo do requerimento da 
Licença Prévia e de Instalação, o órgão ambiental manifestar-se-á quanto ao pedido com base 
em parecer técnico que contenha: 

I - em caso de deferimento, a motivação da conclusão pela viabilidade ambiental das obras 
pretendidas, a partir da documentação que houver instruído o pedido, bem como as 
condicionantes para a sua implementação, que deverão constar da respectiva licença; 

II - em caso de indeferimento, a exposição das razões que fundamentaram a decisão. 

§ 4o A contagem do prazo previsto no parágrafo anterior será suspensa durante a elaboração 
dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo 
empreendedor. 
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§ 5o Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que motivados e com a 
concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

§ 6o O requerimento da Licença de Operação deverá ser instruído com a prova de 
cumprimento das condicionantes estabelecidas na Licença de Instalação e analisado pelo 
órgão ambiental no prazo de quarenta e cinco dias úteis, contados a partir da data de protocolo 
do respectivo pedido. 

Art. 6o Nos empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental em 
processo de licenciamento ambiental, na data de publicação desta Resolução, poderá ser 
adotado o procedimento de licenciamento ambiental simplificado, mediante requerimento da 
administração ferroviária. 

Art. 7o Integram a licença de operação, as seguintes atividades de manutenção, reparação e 
melhoria da via permanente, quando desenvolvidas dentro dos limites da faixa de domínio: 

I - supressão de vegetação nativa ou exótica, excetuada a vegetação existente em áreas de 
preservação permanente e nas áreas de Reserva Legal, conforme definidas na Lei no 4.771, de 
1965 e suas alterações; nas unidades de conservação, conforme definidas na Lei no 9.985, de 
2000; em quaisquer outras áreas legalmente protegidas, ou vegetação sujeita a regime especial 
de proteção legal; 

II - poda de árvores nativas ou exóticas que coloquem em risco a operação ferroviária; 

III - controle de plantas invasoras da via permanente, inclusive com o uso de herbicidas 
específicos, devidamente registrados perante os órgãos competentes, observadas as 
normativas pertinentes ao emprego de produtos tóxicos; 

IV - estabilização de taludes de corte e aterro, que independa de supressão de vegetação 
existente em áreas averbadas como Reserva Legal e em áreas de preservação permanente, 
conforme legislação vigente; 

V - limpeza e reparo de sistemas de drenagem, bueiros, canais e corta-rios; 

VI - obras de sinalização; 

VII - implantação de cercas, defensas metálicas ou similares; 

VIII - substituição de lastro, dormentes e trilhos; 

IX - reparos e manutenção em obras de arte; 

X - obras para estabilização geométrica da via e instalação de passarelas, passagens em nível 
e/ou desnível, desde que independam de realocação de população humana ou de intervenção 
em áreas de preservação permanente, em áreas de Reserva Legal e no interior de unidades de 
conservação, conforme legislação vigente; 

XI melhorias e/ou modernizações em unidades de apoio existentes, que não impliquem em 
ampliação destas unidades; 

XII - esmerilhamento e soldagem de trilhos; 

XIII - manutenção do sistema de comunicação de uso próprio da ferrovia; 

XIV - obras para alteração de linha férrea nos pátios e terminais de carga. 
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Parágrafo único. Ficam autorizadas, sem prejuízo de outras licenças e autorizações cabíveis, 
as atividades previstas neste artigo, até a regularização ambiental das ferrovias existentes. 

Art. 8o A execução de intervenções emergenciais em situações que coloquem em risco o meio 
ambiente, a saúde e a segurança da população e dos empregados das ferrovias, bem como o 
andamento das operações ferroviárias, deverá obrigatoriamente e imediatamente ser 
comunicada ao órgão ambiental competente. 

Art. 9o Os pedidos e os processos em andamento de licenciamento ambiental corretivo 
deverão ser instruídos com os seguintes estudos ambientais, além de outros estudos a critério 
do órgão ambiental competente: 

I - diagnóstico Ambiental inclusive com a caracterização dos itens em não conformidade com 
os requisitos legais; 

II - Plano Básico Ambiental ou Plano de Controle Ambiental; 

III - análise de risco de acidentes ou riscos ambientais, quando couber; e 

IV - Plano de Prevenção e Atendimento a Acidentes. 

§ 1o Os estudos referidos nos incisos III e IV do caput somente serão exigíveis para o 
transporte de produtos perigosos, conforme definidos no Decreto no 98.973, de 1990, que 
dispõe sobre o regulamento para o transporte ferroviário de produtos perigosos. 

§ 2o O licenciamento ambiental corretivo será feito sem prejuízo das responsabilidades 
administrativas, cíveis e penais. 

Art. 10. Os procedimentos previstos nesta Resolução consideramse obrigações de relevante 
interesse ambiental. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 161 de 20/08/2004 
Ministério do Meio Ambiente Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 350, DE 6 DE JULHO DE 2004 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental específico das atividades de aquisição de dados 
sísmicos marítimos e em zonas de transição. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 
99.274, de 6 de junho de 1990, e 

Considerando que a exploração de petróleo e de gás natural, bem como a definição de 
estratégias relacionadas ao aumento, à otimização e à sustentabilidade de sua produção, 
depende da aquisição de dados sísmicos; 

Considerando as normas legais estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo-ANP, que 
dispõem sobre as definições para a aquisição de dados aplicados à exploração e à produção de 
petróleo e gás natural; 

Considerando que as atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de 
transição são potencialmente causadoras de impactos ambientais nos ecossistemas marinho e 
costeiro e em atividades como a pesca e a aqüicultura, entre outras; 

Considerando o caráter não permanente e a mobilidade das atividades de aquisição de dados 
sísmicos marítimos e em zonas de transição; 

Considerando que as atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de 
transição são realizadas em áreas com diferentes níveis de sensibilidade ambiental; 

Considerando a necessidade de regulamentação do processo de licenciamento ambiental 
específico das atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição, 
resolve: 

Art. 1o As atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição serão 
objeto de licenciamento ambiental por se tratar de atividades potencialmente causadoras de 
impactos ambientais, que obedecerá a regras específicas em razão de seu caráter temporário, 
da sua mobilidade e da ausência de instalações fixas. 

Art. 2o Para os fins previstos nesta Resolução, entende-se por: 

I - dados sísmicos: conjunto de informações obtidas por meio do método geofísico de reflexão 
ou refração sísmica, que consiste no registro das ondas elásticas durante um período de tempo 
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decorrido entre o disparo de uma fonte sonora artificial e o retorno da onda sonora gerada, 
após esta ter sido refletida e refratada nas interfaces de diferentes camadas rochosas em 
subsuperfície; 

II - zonas de transição: áreas que incluem a água rasa e a área terrestre adjacente, caso estas 
integrem um mesmo levantamento de dados sísmicos; 

III - enquadramento: estabelecimento de classe em que se encontram as atividades em relação 
ao licenciamento ambiental, com base na Ficha de Caracterização das Atividades-FCA; 

IV - ficha de caracterização das atividades-FCA: documento sentado pelo empreendedor, em 
conformidade com o modelo indicado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, em que são descritos os principais elementos que 
caracterizam as atividades e sua área de inserção e são fornecidas informações acerca da 
justificativa da implantação do projeto, seu porte e a tecnologia empregada, os principais 
aspectos ambientais envolvidos e a existência ou não de estudos e licenças ambientais 
emitidas por outras instâncias do governo; 

V - termo de referência-TR: documento fornecido pelo IBAMA ao empreendedor, em que são 
estabelecidas as diretrizes, o conteúdo mínimo e a abrangência dos estudos ambientais 
necessário ao licenciamento da atividade de aquisição de dados sísmicos; 

VI - embarcação sísmica: embarcação equipada com fonte sísmica, unidade de registro, cabos 
sismográficos e equipamentos acessórios, utilizada especificamente para as atividades de 
aquisição de dados sísmicos; 

VII - embarcação assistente: embarcação que acompanha a embarcação sísmica com a 
finalidade de evitar possíveis interferências com outras embarcações que estejam operando na 
região; 

VIII - embarcações de apoio: embarcações empregadas no transporte de pessoal e de material, 
em apoio à operação da embarcação sísmica no mar; 

IX - área de sensibilidade ambiental: área de concentração de espécies marinhas e costeiras, 
de importância ecológica, social, cultural e econômica; 

X - plano de controle ambiental de sísmica - PCAS: documento elaborado pelo empreendedor 
que prevê as medidas de controle ambiental da atividade de aquisição de dados sísmicos; 

XI - estudo ambiental de sísmica - EAS: documento elaborado pelo empreendedor que 
apresenta a avaliação dos impactos ambientais não significativos da atividade de aquisição de 
dados sísmicos nos ecossistemas marinho e costeiro; 

XII - relatório de impacto ambiental de sísmica - RIAS: documento elaborado pelo 
empreendedor que apresenta a síntese do EAS em linguagem acessível aos interessados, 
demonstrando as conseqüências ambientais da implementação das atividades de aquisição de 
dados sísmicos; 

XIII - Licença de Pesquisa Sísmica - LPS: ato administrativo pelo qual o IBAMA autoriza e 
estabelece condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser seguidas pelo 
empreendedor para a realização das atividades de aquisição de dados sísmicos; 
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XIV - audiência pública: reunião pública com o intuito de explanar aos interessados sobre a 
atividade de aquisição de dados sísmicos, visando dirimir dúvidas e recolher críticas e 
sugestões a respeito. 

Art. 3o As atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição 
dependem da obtenção da Licença de Pesquisa Sísmica-LPS. 

Parágrafo único. Compete ao IBAMA o licenciamento ambiental das atividades referidas no 
caput, ouvidos os órgãos ambientais estaduais competentes, quando couber. 

Art. 4o O licenciamento ambiental das atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e 
em zonas de transição deve obedecer às seguintes etapas: 

I - encaminhamento da FCA por parte do empreendedor; 

II - enquadramento das atividades pelo IBAMA, considerando as seguintes classes: 

a) Classe 1 - Levantamentos em profundidade inferior a 50 metros ou em áreas de 
sensibilidade ambiental, sujeitos à elaboração de PCAS e EAS/RIAS; 

b) Classe 2 - Levantamentos em profundidade entre 50 e 200 metros, sujeitos à elaboração de 
PCAS e EAS/RIAS; 

c) Classe 3 - Levantamentos em profundidade superior a 200 metros, sujeitos à elaboração de 
PCAS; 

III - emissão do TR pelo IBAMA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
protocolo da solicitação; 

IV - entrega da documentação pelo empreendedor, juntamente com o requerimento da LPS; 

V - atendimento pelo empreendedor de esclarecimentos e informações complementares, caso 
solicitados, no prazo máximo de 4 (quatro) meses, contados do recebimento da respectiva 
notificação, prazo esse passível de prorrogação, desde que justificado, acordado com o 
IBAMA e requerido até 30 (trinta) dias antes de sua expiração; 

VI - manifestação do IBAMA pelo deferimento ou indeferimento da LPS. 

§ 1o O órgão ambiental competente terá o prazo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolo 
de requerimento até o seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver 
Estudo de Impacto Ambiental-EIA e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental-RIMA, 
quando o prazo será de 12 meses. 

§ 2º - A contagem do prazo previsto no §1º será suspensa durante a elaboração dos estudos 
ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor. 

§ 4o O TR é estabelecido pelo IBAMA, em conjunto com o empreendedor, com detalhamento 
compatível com as classes de enquadramento previstas no inciso II. 

§ 5o As informações apresentadas durante o processo de licenciamento devem ser 
sistematizadas em banco de dados coordenado pelo IBAMA. 

§ 6o Quando a atividade sísmica for considerada pelo IBAMA como potencialmente 
causadora de significativa degradação ambiental deverá ser exigida, de forma motivada, a 
apresentação de EIA/RIMA. 
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Art. 5o Nos casos de atividades sísmicas não potencialmente causadoras de significativa 
degradação ambiental o IBAMA, sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por 
entidade civil, pelo Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) pessoas maiores de dezoito 
anos, promoverá reunião técnica informativa. 

§ 1o A solicitação para realização da reunião técnica informativa deverá ocorrer no prazo de 
até vinte dias após a data de publicação do requerimento das licenças pelo empreendedor. 

§ 2o A reunião técnica informativa será realizada em até vinte dias a contar da data de 
solicitação de sua realização e deverá ser divulgada pelo empreendedor em órgãos de 
imprensa local. 

§ 3o Na reunião técnica informativa será obrigatório o comparecimento do empreendedor, das 
equipes responsáveis pela elaboração do EAS/RIAS, e de representantes do órgão ambiental 
competente. 

§ 4o Qualquer pessoa poderá se manifestar por escrito no prazo de quarenta dias da 
publicação do requerimento de licença nos termos desta Resolução cabendo o órgão 
ambiental juntar as manifestações ao processo de licenciamento ambiental e considerá-las na 
fundamentação da emissão da licença ambiental. 

Art. 6o Os custos referentes ao processo de licenciamento, incluindo a eventual realização de 
audiência pública ou de reunião técnica informativa, correm por conta do empreendedor. 

Art. 7o Na apresentação ao empreendedor do TR para a elaboração do EAS/RIAS ou do 
EIA/RIMA, o IBAMA deve considerar a competência exclusiva da Marinha do Brasil para a 
vistoria das condições de segurança da navegação e de prevenção da poluição do meio 
ambiente da embarcação sísmica, da embarcação assistente e das demais embarcações de 
apoio envolvidas nas atividades previstas nesta Resolução. 

Art. 8o O IBAMA deve definir por meio de ato administrativo as áreas e os períodos de 
restrição periódica, temporária ou permanente para a realização das atividades de aquisição de 
dados sísmicos marítimos e em zonas de transição. 

Art. 9o As embarcações sísmicas e demais embarcações envolvidas nas atividades previstas 
nesta Resolução podem utilizar em suas operações quaisquer portos ou terminais 
reconhecidos pela autoridade competente. 

Art. 10. A renovação da LPS deve ser requerida com a antecedência a ser estabelecida na 
respectiva licença. 

§ 1o Caso o prazo estabelecido seja insuficiente para a conclusão da avaliação do pedido de 
renovação da LPS pelo IBAMA, este deve comunicar ao empreendedor o prazo necessário à 
conclusão da avaliação do pedido, bem como o de prorrogação da validade da LPS. 

Art. 11. Considera-se o procedimento previsto nesta Resolução obrigação de relevante 
interesse ambiental. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação 
oficial, prazo em que o IBAMA e os empreendedores devem se adequar aos procedimentos 
previstos nesta Resolução.  

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Edição Número 176 de 13/09/2004  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 351, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, ad 
referendum do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 52, do 
Regimento Interno do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, resolve: 

Art. 1o Adiar a realização da 75a Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente-CONAMA prevista para os dias 22 e 23 de setembro de 2004, para data a ser 
definida. 

Art. 2o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Publicado no DOU em 13/10/2004, 
Seção 01, página 43, Edição Número 197  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 352, DE 8 DE OUTUBRO DE 2004 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, ad 
referendum do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 52, do 
Regimento Interno do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, resolve: 

Art. 1° Realizar nos dias 10 e 11 de novembro de 2004 a 75ª Reunião Ordinária do 
CONAMA, adiada pela Resolução nº 351, de 10 de setembro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União, em 13 de setembro de 2004, seção 1, página 55. 

Art. 2° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Publicado no DOU em 14/12/2004, 
Seção 01, página 62, Edição Número 239 Ministério 
do Meio Ambiente Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 353, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2004 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso 
das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria no 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1o Alterar para os dias 14 e 15 de dezembro de 2004 a data da 76a Reunião Ordinária do 
CONAMA, prevista para os dias 24 e 25 de novembro de 2004 na Resolução no 343, de 7 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União, em 8 de janeiro de 2004, Seção 1, 
página 37. 

Art. 2o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Publicado no DOU em 14/12/2004, 
Seção 01, página 62, Edição Número 239 Ministério 
do Meio Ambiente Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 354, DE 13 DE DEZEMBRO 2004 

Dispõe sobre os requisitos para adoção de sistemas de diagnose de bordo - OBD nos veículos 
automotores leves objetivando preservar a funcionalidade dos sistemas de controle de 
emissão. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos arts. 225 e 170, inciso VI, da Constituição Federal, pela Lei no 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, em especial os seus arts. 6o e 8o, bem como sua regulamentação 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, Anexo à Portaria no 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando a necessidade de contínua atualização do Programa de Controle da Poluição do 
Ar por Veículos Automotores-PROCONVE, instituído pela Resolução no 18, de 6 de maio de 
1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, Lei no 8.723, de 29 de outubro 
de 1993 e demais regulamentações complementares; 

Considerando que a alteração da regulagem das características dos veículos resultantes de seu 
uso contribui para o mau funcionamento dos sistemas de controle de emissão e resulta em 
aumento dos níveis de emissão de poluentes atmosféricos; 

Considerando que a Resolução CONAMA no 315, de 2002 estabelece a utilização de 
Sistemas de Diagnose de Bordo OBD por constituírem tecnologia de ação comprovada na 
identificação de mau funcionamento dos sistemas de controle de emissão possibilitando a 
antecipação de medidas corretivas e a conseqüente prevenção no aumento da emissão de 
poluentes atmosféricos; 

Considerando que a adoção do OBD nos veículos automotores representa expressivo avanço 
tecnológico que possibilita ao usuário do veículo prevenir a ocorrência de danos severos aos 
sistemas de controle de emissão, contribuindo para a melhoria da qualidade ambiental, e dessa 
forma salvaguardar os interesses do consumidor e da sociedade em geral; 

Considerando a importância do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - 
I/M adquirir os dados fornecidos no Sistema OBD para melhor avaliar o estado de 
manutenção dos veículos inspecionados, resolve: 

Art. 1o Estabelecer para veículos leves de passageiros e leves comerciais, nacionais e 
importados, destinados ao mercado brasileiro, equipados com motores do ciclo Otto, a 
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utilização de sistema de diagnose de bordo (OBD) introduzidos em duas etapas consecutivas e 
complementares denominadas OBDBr-1 e OBDBr-2, em atendimento ao art. 10 da Resolução 
no 315, de 29 de outubro de 2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. 

§ 1o O sistema OBDBr-1 deve possuir as características mínimas para a detecção de falhas 
nos seguintes componentes (quando aplicável) para a avaliação de funcionamento dos 
sistemas de ignição e de injeção de combustível: 

a) sensor pressão absoluta ou fluxo de ar; 

b) sensor posição da borboleta; 

c) sensor de temperatura de arrefecimento; 

d) sensor temperatura de ar; 

e) sensor oxigênio (somente o sensor pré-catalisador); 

f) sensor de velocidade do veículo; 

g) sensor de posição do eixo comando de válvulas; 

h) sensor de posição do virabrequim; 

i) sistemas de recirculação dos gases de escape (EGR); 

j) sensor para detecção de detonação; 

l) válvulas injetoras; 

m) sistema de ignição; 

n) módulo controle eletrônico do motor; 

o) lâmpada indicadora de mau funcionamento (LIM); e 

p) outros componentes que o fabricante julgue relevantes para a correta avaliação do 
funcionamento do veículo e controle de emissões de poluentes. 

§ 2o O sistema OBDBr-2, complementarmente às funções e características do Sistema 
OBDBr-1, deve detectar e registrar a existência de falhas de combustão, deterioração do(s) 
sensor(es) de oxigênio primário(s) e eficiência de conversão do catalisador que acarretem 
aumento de emissões, bem como apresentar características mínimas para a detecção de falhas 
nos seguintes componentes, quando aplicável: 

a) sensores de oxigênio (pré e pós-catalisador); 

b) válvula de controle da purga do cânister; e 

c) outros componentes que o fabricante julgue relevantes para a correta avaliação do 
funcionamento do veículo e controle de emissões de poluentes. 

Art. 2o Os fabricantes ou importadores de veículos são responsáveis pela implantação do 
sistema OBDBr-1, sendo que: 
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I a partir de 1o de janeiro de 2007, no mínimo para 40% do total anual de veículos leves de 
passageiros, produzidos ou importados para o mercado interno; 

II - a partir de 1o de janeiro de 2008, no mínimo para 70% do total anual de veículos leves de 
passageiros, produzidos ou importados para o mercado interno;e 

III - a partir de 1o de janeiro de 2009, para a totalidade de veículos leves de passageiros, 
produzidos ou importados para o mercado interno. 

Art. 3o Os fabricantes ou importadores de veículos são responsáveis pela implantação do 
sistema OBDBr-2, sendo que: 

I a partir de 1o de janeiro de 2010, no mínimo para 60% do total anual de veículos leves de 
passageiros e leves comerciais, produzidos ou importados para o mercado interno;e 

II - a partir de 1o de janeiro de 2011, para a totalidade de veículos leves de passageiros e leves 
comerciais, produzidos ou importados para o mercado interno. 

Art. 4o O IBAMA poderá dispensar o atendimento de alguns requisitos do sistema, para 
veículos a gás natural, bi-combustível e multi-combustível, no caso de projetos específicos, 
onde o fabricante demonstre a inviabilidade de atendimento, até que novas regras sejam 
fixadas para estes casos. 

Art. 5o Os sistemas OBDBr-1 e OBDBr-2 deverão ser certificados no processo de obtenção 
de Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor-LCVM, conforme procedimento a 
ser definido em portaria específica do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA. 

Parágrafo único. O sistema OBDBr-2 deve indicar a falha de um componente ou sistema, 
conforme § 2° do art. 1o, quando esta produzir incrementos dos níveis de emissões do veículo 
em teste superiores a valores a serem definidos na portaria mencionada no caput deste artigo. 

Art. 6o Modelos de diferentes veículos de um mesmo fabricante que apresentam sistemas de 
OBD com as mesmas características e parâmetros funcionais poderão ser classificados como 
pertencentes a uma mesma família veículo-OBD. 

Parágrafo único. A aprovação do sistema de OBD, concedida a um tipo de veículo, pode ser 
estendida a tipos de veículo diferentes que pertencem a mesma família de veículo-OBD, de 
acordo com portaria específica do IBAMA. 

Art. 7° A conformidade da produção de uma família veículoOBD, quando requerida, deve ser 
comprovada por meio de ensaio mediante a retirada de um veículo, aleatoriamente, da 
produção e submetido aos testes prescritos em portaria específica do IBAMA. 

Art. 8° Portaria específica do IBAMA, baseada em normas internacionais, deverá padronizar 
as comunicações dos equipamentos de aquisição de dados, inspeção e diagnóstico do veículo, 
os sistemas OBD, suas interfaces, protocolos de comunicação, formatação, meios de proteção 
e linguagem das informações armazenadas. 

Art. 9° Os programas definidos para a inspeção periódica de veículos em uso devem utilizar 
equipamentos apropriados à aquisição de dados de sistemas OBD, através das suas interfaces 
de comunicação padronizadas, a partir da disponibilidade destes sistemas no mercado, 
respeitados os prazos da regulamentação do I/M. 
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Parágrafo único. Os fabricantes e importadores de veículos e de sistemas de diagnose de 
bordo deverão disponibilizar as informações técnicas necessárias, referentes aos sistemas 
OBD de seus modelos de veículos, quando solicitado pelo IBAMA. 

Art. 10. O não cumprimento desta Resolução ensejará a aplicação das sanções estabelecidas 
na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto no 3.179 de 21 de 
setembro de 1999. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Publicado no DOU em 28/12/2004, 
Seção 01, página 68, Edição Número 249 Ministério 
do Meio Ambiente Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 355, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004 

Institui o calendário de reuniões ordinárias do CONAMA para o ano de 2005. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso 
das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em 
seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1º Instituir o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, para o ano de 2005, com as seguintes datas: 

I - 77ª reunião ordinária - 29 e 30 de março de 2005; 

II - 78ª reunião ordinária - 14 e 15 de junho de 2005; 

III - 79ª reunião ordinária - 13 e 14 de setembro de 2005; e 

IV - 80ª reunião ordinária - 22 e 23 de novembro de 2005; 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 

 
Resoluções Publicado no DOU em 24/12/2004, 
Seção 01, página 82, Edição Número 247 Ministério 
do Meio Ambiente Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA  

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 356, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004 

Prorroga o prazo estabelecido no art. 15 da Resolução CONAMA nº 289, de 25 de outubro de 
2001, que estabelece diretrizes para o Licenciamento Ambiental de Projetos de 
Assentamentos de Reforma Agrária. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo 
à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no art. 15 da Resolução CONAMA nº 289, de 25 
de outubro de 2001, por mais um ano, contados a partir da data de publicação desta 
Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Marina Silva 

Presidente do Conselho 

 


